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RESUMO
Ainda incomoda a Doutrina jusadministrativista, com alguma
resistência no Judiciário - diante de acusações de exagero ao
denominado ativismo judicial -, discussão de legitimidade e
conformidade com o Direito acerca de livre eleição pelo admi-
nistrador para aplicação de determinada política pública. No
momento em que se crava, todavia, a ideia secular segundo a
qual em nome do povo se exerce o poder, ainda que se conside-
re remoto direito natural, tem-se franqueada a possibilidade de
que se examine a finalidade jurídica da norma que, outrora, foi
editada pelo Estado para dar suporte ao seu programa de go-
verno. Discussão não há, entretanto, a nosso sentir, quando,
mediante investigação científica, vislumbra-se, na verdade,
violação de garantias outras que não podem ser transigidas
pela Administração Pública, a permitir o controle judicial. O
Programa Mais Médicos, editado pela Medida Provisória
621/13, que, inclusive, deu suporte à intermediação de
mão-de-obra internacional, viola regras básicas constitucionais
e impede a correta prestação de serviço público de saúde.
Atinge-se uma bandeira, por vias transversas, porém não se
resolve o problema, o que não mais se coaduna com a necessi-
dade de eficiência da Administração Pública, cujo gestor não
mais poderá atuar debaixo de paixões, imediatismos e instru-
mentos meramente paliativos. De um certo modo, porque ape-
nas se buscou uma determinada finalidade pública sem se pre-
ocupar com os meios eficazes para garantia do interesse pú-
blico primário, o Programa Mais Médicos rechaça o desenvol-
vimento nacional sustentável, na medida em que desacompa-
nhado da infraestrutura e mecanismos efetivamente necessá-
rios para arredar os graves problemas que impedem a conse-
cução da saúde pública no Brasil. São estes meios, não menos
republicanos, que se tentará consagrá-los e analisá-los diante
do arcabouço normativo pátrio, bem como sob o prisma de
uma dogmática constitucional e administrativa hodierna.

PALAVRAS-CHAVE: Política Pública, Programa Mais Mé-
dicos, Brasil

ABSTRACT
The jus administrative Doctrine yet bother, with some resistance in
the Judiciary, in the face of accusations of exaggeration when

called judicial activism - discussion of legitimacy and compliance
with the law on free election administrator for the application of
specific public policy. At the moment that sets the secular idea
according to which on behalf of the people power is exercised,
although it is considered remote natural right, has franchised the
possibility of examining the legal purpose of the norm which once
was edited by the State to support its program of government.
There is no discussion, however, in our experience, when, through
scientific research, it is envisaged, in fact, breach of other warran-
ties of the Directors that not may be modified by the Public Ad-
ministration, to permit judicial control. The government More
Medical Program, edited by Provisional Act 621/13, which even
supported the intermediation of international work force, violates
basic constitutional norms and prevents correct rendering of public
health service. Reaches up a flag for transverse process, but does
not resolve the problem, which no longer meets the need for effi-
cient Public Administration, whose manager can no longer act
under passions, immediateness and instruments merely palliative.
In a way, because it sought only a particular public purpose with-
out worrying about effective ways to guarantee the primary public
interest, the More Medical Program rejects the national sustainable
development, in that it unattended infrastructure and mechanisms
effectively necessary to draw back the serious problems that hinder
the achievement of public health in Brazil. These means, are no
less Republicans, who try to ordain them and analyze them before
the normative framework homeland as well as from the perspec-
tive of a dogmatic constitutional and administrative in our time.
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1. INTRODUÇÃO

Uma política pública de Governo

Guardado a sete chaves, após pressão política do
Congresso Nacional, que ameaçava barrar a Medida
Provisória que instituiu entre nós o programa Mais Mé-
dicos, o Ministério da Saúde divulgou no final da tarde
de 27 de Agosto de 2013, em seu portal na internet, o 3º



Di Jorge / Acta JUS – Periódico de Direito V.1,n.1,pp.24-34 (Set. 2013 – Nov. 2013)

Acta JUS - Periódico de Direito - Online ISSN: 2318-3470 Openly accessible at http://www.mastereditora.com.br/actajus

Termo de Ajuste ao 80º Termo de Cooperação Técnica
para desenvolvimento e ampliação do acesso da popula-
ção brasileira à atenção básica de saúde. Este aditivo é
firmado pela União, por meio do Ministério da Saúde,
com a Organização Panamericana de Saúde, da Organi-
zação Mundial da Saúde (OPAS/OMS), com representa-
ção em território nacional, inclusive.

O termo aditivo tem como objeto o programa de co-
operação técnica daquela organização para a participa-
ção de médicos cubanos no projeto Mais Médicos para o
Brasil. Entre outros relacionados com a gestão e plane-
jamento do programa, compete ao Governo Brasileiro
garantir aos médicos participantes todos os documentos
migratórios pertinentes e necessários para a permanência
do estrangeiro em território nacional, abertura de conta
corrente, cadastro de pessoa física e inscrição provisória
no Conselho Regional de Medicina (CRM). Além disso,
oferecerá o Governo Federal, cursos de especialização
por instituição pública de ensino superior, pelo prazo de
três anos, garantirá, ainda, transporte dentro do território
nacional, segurança, saúde, e, em caso de morte, repa-
triação do corpo, mediante liberação da documentação
de suporte. Sem prejuízo da bolsa, o médico participante
gozará de 30 dias de recesso por ano. À Organização,
por seu turno, caberá, além de apoio logístico e técnico
para implementação do programa, a seleção dos médicos
cubanos à vista de determinados requisitos específicos
previamente disciplinados no termo, bem assim lhes
garantir cobertura securitária e de seguridade social. Em
nenhum momento se faz obrigação da Organização
comprovar ao Brasil o efetivo valor repassado ao médico
participante do programa.

Nota de empenho específica, apenas neste exercício
2013, serão destinados à Organização aproximadamente,
R$ 511.000.000,00, dos quais, R$ 1.309.7700,00 para
diárias, R$ 12.242.500,00 para passagens aéreas,
R$ 469.000.000,00 para serviços de pessoas físicas,
R$ 4.073.000,00 para serviços de pessoas jurídicas e
R$ 24.331.000,00 para remuneração da própria OPAS.
Por fim, não menos importante, na cláusula 7ª do termo
aditivo, o Brasil assume toda a responsabilidade civil e
administrativa para o caso de qualquer reclamação de
terceiros, médicos participantes e assessores, com isen-
ção total e completa da OPAS/OMS e seus peritos,
agentes e funcionários. Com alguns erros de português,
outros de digitação, o termo vigerá pelo prazo de três
anos, prorrogável por período indeterminado, se comum
o acordo, podendo ser rescindido pela OPAS caso se
demonstre inexequível seu objeto, bastando, para tanto,
notificação por escrito ao Ministério da Saúde, após
ajustes de contas e devolução dos valores porventura não
utilizados para aplicação no programa. Abre mão o país,
portanto, do regime de exorbitância comum aos contra-
tos administrativos, até porque instituída cláusula arbi-
tral vazia para resolução de conflitos que porventura
possam surgir.

Sustenta esta política pública de governo a Medida
Provisória 621/13, que instituiu o Programa Mais Médi-
cos, com a finalidade de formar recursos humanos na

área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e sob
diretriz dos seguintes objetivos: diminuir a carência de
médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de
reduzir as desigualdades regionais na área da saúde, for-
talecer a prestação de serviços na atenção básica em sa-
úde no País, aprimorar a formação médica no País e pro-
piciar maior experiência no campo de prática médica
durante o processo de formação, ampliar a inserção do
médico em formação nas unidades de atendimento do
SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade
da saúde da população brasileira, fortalecer a política de
educação permanente com a integração ensino-serviço,
por meio da atuação das instituições de educação supe-
rior na supervisão acadêmica das atividades desempe-
nhadas pelos médicos, promover a troca de conheci-
mentos e experiências entre profissionais da saúde bra-
sileiros e médicos formados em instituições estrangeiras,
aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas
de saúde do País e na organização e funcionamento do
SUS e estimular a realização de pesquisas aplicadas ao
SUS.

A Medida Provisória trata da autorização para insta-
lação de cursos de medicina no país, traça novas diretri-
zes para formação do médico brasileiro para aqueles que
ingressarem no curso de medicina após 01º de Janeiro de
2015 e, depois, trata especificamente do projeto Mais
Médicos para o Brasil, oferecido, o que de interessante
para o tema que nos é proposto, com médicos formados
em instituições de educação superior estrangeiras, por
meio de ‘intercâmbio médico internacional’, instituto
jurídico criado com a edição desta Medida Provisória.
Daí porque se definiu que médico participante é aquele
intercambista ou médico formado em instituição de
educação superior brasileira ou com diploma revalidado;
e médico intercambista é aquele formado em instituição
de educação superior estrangeira com habilitação para
exercício da medicina no exterior. São condições para a
participação do médico intercambista no Projeto Mais
Médicos para o Brasil, a apresentação de diploma expe-
dido por instituição de educação superior estrangeira, a
apresentação de habilitação para o exercício da medicina
no país de sua formação e conhecimentos de língua por-
tuguesa.

Colocadas estas premissas, mormente as bases pelas
quais se vale o Governo Federal para lançar política pú-
blica em busca de respostas ao ecoar das ruas e das mí-
dias sociais manifestadas em Junho e Julho deste ano,
quando a deficiência da prestação pública de saúde se
mostrou uma das bandeiras cobradas, cumpre analisar o
programa do ponto de vista técnico jurídico, bem assim
o regime constitucional aplicável na espécie. Para tal
desiderato, devem ser afastadas as paixões, olvidados os
atos de agressividade que, infelizmente, foram noticia-
dos contra os médicos cubanos que ascenderam ao pro-
grama (que, evidentemente, não possuem culpa alguma
da possibilidade de trabalho no Brasil) e, principalmente,
esquecidas – com grande frustração de nossa parte – as
mazelas e omissões tantas que levaram a administração
pública federal a chegar neste patamar, qual seja, va-
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ler-se de profissionais estrangeiros para, superada a evi-
dente falta de planejamento e infraestrutura no setor,
lograr a possibilidade de prestação de serviço público de
saúde em rincões brasileiros, em que pesem não menos
graves os problemas enfrentados pela saúde em centros
urbanos como São Paulo, Rio de Janeiro, Salvador, For-
taleza e, assim em diante, nas demais capitais e grandes
cidades deste país. Noticia-se quase diariamente que na
maior metrópole das Américas, leva-se de seis a oito
meses para agendamento de exames básicos pelo SUS,
como tomografias e cardiogramas.

Choque constitucional de valores: finalidade x
sustentabilidade

Com este exercício, fundamental para o operador de
Direito, buscaremos evitar, em um primeiro momento,
sejam confundidos e franqueados ao Poder Público sim-
ples justificação funcional dos fins (ausência de médicos
em 700 municípios espalhados pelo país), os quais deve-
riam ser sempre a cura do interesse público primário,
com utilização de medidas, em tese, incompatíveis com
o sistema posto objetivo e que, no final das contas,
transgridem interesses e direitos outros, igualmente, im-
portantes e que também estão a merecer correta confor-
mação jurídica. Isso nos remete, obrigatoriamente, à
clássica lição de Alexy acerca da teoria da ponderação e
proporcionalidade dos meios para a persecução dos fins
desejados: "Los princípios son mandatos de optimi-
zación com respecto a las posibilidades jurídicas y fac-
ticas. La máxima de la proporcionalidad em sentido
estricto, es decir, el mandato de ponderación, se sigue de
la relativización com respecto a lãs possibilidades jurí-
dicas. Si se concibe positivamente al principio subya-
cente a los derechos de libertad como la mayor oportu-
nidad posible de despliegue de la personalidad otorgada
al individuo por la Constitución, entonces toda regula-
ción exagerada anula la posibilidad de maximización de
oporunidades y es por ello constitucionalmente ilegíti-
ma” (ALEXY, 2001).

Soma-se a todo este complexo panorama, um segun-
do enfrentamento do tema, o quão distante poderia se-
guir a discricionariedade do administrador público em
eleger este programa – e não aquele (!) – em detrimento
dos Princípios da Razoabilidade, Eficiência e daqueles já
há muito estabelecidos, desde 1990, pela Lei do Sistema
Único de Saúde, tal como realça o acesso universal e
igualitário ao serviço público de saúde, direito funda-
mental e dever premente do Estado. Ao que consta, o
Governo Federal não ouviu importantes segmentos do
tecido social e fez vistas grossas para a Administração
Democrática ou Participativa, aquela em se prefere a
gestão equilibrada e ‘temperada’ da coisa pública, ouvi-
dos previamente a sociedade civil, os técnicos do go-
verno, a Agência Reguladora e, principalmente, o Legis-
lativo.

Preferiu-se, ao contrário, uma sonora imposição de
programa de governo de grande impacto jurídico e social,
para depois, forte nos resultados por vezes de cunho po-

lítico apelativo, não sem antes se escorar no rolo com-
pressor da máquina estatal, seja a título de publicidade,
seja a título de acomodação da base no Congresso, ga-
rantir, inclusive no Judiciário, a manutenção da política
pública originária 'custe o que custar'. Isso se mostra
ainda mais claro no exato momento em que se ouve a
Presidente da República, ao rechaçar e condenar os atos
de agressões escritos e verbais perpetrados contra os
médicos cubanos – acertadamente – afirmar que os es-
trangeiros somente são ‘convocados’ em razão do médi-
co nacional rejeitar as regiões de difícil, o que deixou
transparecer, em um momento de desabafo, uma possível
amargura ou uma quase retaliação contra aqueles que se
debelaram, agressivamente, contra a chegada dos médi-
cos cubanos.

Este sobressalto – este pulo no planejamento ade-
quado do serviço público – gerou, até o momento: ações
judiciais espalhadas pelo país, pelas quais entidades re-
gionais de classe questionam a validade do programa e
exigem do Judiciário a declaração de desobrigação de
expedição de autorização para atuação de médico es-
trangeiro; duas ações no Supremo Tribunal Federal, pe-
las quais se argui a inconstitucionalidade da Medida
Provisória 621/13, com liminares indeferidas e mérito
encaminhado ao Tribunal Pleno; a visita quase obrigató-
ria do Ministro da Saúde ao Tribunal de Contas da União,
cujo Presidente daquele Sodalício de controle já afirmou
desconfiar da legalidade das medidas até então tomadas;
a visita da Presidente da República ao Congresso Naci-
onal, onde, inclusive, alguns Senadores da República
reclamaram a falta de transparência do Executivo na
tomada de decisões; as instaurações de Inquéritos Civis
pelos Ministério Público do Trabalho e Ministério Pú-
blico Federal; instauração de Inquérito Policial pela Po-
lícia Federal para que sejam investigadas as condições
em que serão acolhidos os trabalhadores cubanos e o
ambiente em que exercerão importante mister; embates
entre Governo Federal e Municípios que, a fim de aliviar
a folha de pagamento, dispensariam seus médicos con-
tratados para receberem a mão de obra pelo programa;
grande debate dogmático na comunidade jurídica e crí-
ticas de todos os lados – contra e a favor – da camada
social. Extrai-se, todavia, da mensagem deixada por
aqueles que opinaram favoravelmente ao programa, na
esmagadora maioria das vezes, a mesma situação retra-
tada pela Presidente da República, ou seja, a realização
do programa se fez necessária em virtude da ausência e
falta de médicos brasileiros em regiões mais pobres e
mais afastadas dos centros urbanos, o que desemboca na
mesma situação aqui enfrentada no sentido de que a
busca pelo melhor interesse público deve ser pautada
pela forma menos violadora de outros direitos e princí-
pios não menos importantes, os quais, mais adiante, se-
rão destacados.

Todavia, importantes segmentos do conhecimento
humano deixaram de ser contemplados para a imple-
mentação do programa Mais Médicos, a colocá-lo em
xeque inclusive sob a dicção do Governo, aquela segun-
do a qual um único médico em local distante, desacom-
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panhado de profissionais de saúde e sem infraestrutura,
poderia garantir a prestação de serviço público. Recente
reportagem do jornal Folha de São Paulo bem contorna a
situação: "A concentração de médicos nos grandes cen-
tros acompanha a de outros profissionais de saúde, co-
mo dentistas e enfermeiros, e a de unidades de saúde.
Onde falta um, faltam os outros. É o que o mostra um
recorte da pesquisa Demografia Médica no Brasil, que
se baseou em dados da AMS (Assistência Médi-
co-Sanitária) do IBGE, que conta os postos de trabalho
ocupados por profissionais de saúde. 'Além da falta
desses profissionais, eles estão mal distribuídos. [Com o
Mais Médicos], o governo alude em relação ao proble-
ma e responde com ilusão', afirma Jairnilson Silva Paim,
professor titular de políticas de saúde da UFBA (Uni-
versidade Federal da Bahia). Para ele, o debate, que
deveria ser em torno de 'mais saúde', passa necessaria-
mente por mais financiamento, mas acabou sendo redu-
zido a 'mais médicos'. O Brasil nunca resolveu o impas-
se do custeio do SUS. Em 2011, o Senado aprovou a
regulamentação da Emenda 29, que determina os gastos
com saúde nos três níveis de governo, mas a bancada
governista evitou que o texto final obrigasse a União a
investir 10% de sua receita na área. Na avaliação de
especialistas em saúde pública, medidas focadas só na
fixação de médicos nos rincões do país tendem ao fra-
casso. 'É um equívoco considerar isoladamente a pre-
sença de médicos, sem atacar as raízes das desigualda-
des', afirma Mario Scheffer, professor de saúde preven-
tiva da USP e coordenador da pesquisa Demografia
Médica no Brasil. 'O médico nunca trabalha sozinho,
precisa de uma equipe, de condições objetivas para uma
carreira de trabalho, de salário digno e de condições
para exercer a profissão. É impossível achar que um
médico sozinho vai dar conta do recado', diz Paim"
(Folha de São Paulo online, 2013).

Embora correto o diagnóstico, ou melhor, embora
seja necessário programa de governo para garantia de
saúde pública em todas as regiões do país, porque assim
preconiza a Constituição Federal, não pode o interesse
público subjacente ser remediado ao custo da eficiência
e da sustentabilidade. E nas palavras da ilustre Professo-
ra Lúcia Valle Figueiredo, “a Administração Pública
deve agir com eficiência, segundo a Emenda Constituci-
onal 19/98. Agir com eficiência significa contemplar
todas as possibilidades de obter o melhor contrato, a
melhor decisão (sobretudo legítima por obter o consenso
dos administrados), possibilitando, sem dúvida, que se
discuta amplamente os modelos e que, ademais, tais
modelos possam estar estribados em fortes elementos de
convicção e nunca dependerem de escolhas discricio-
nárias, sem limites, portanto, até arbitrárias da Admi-
nistração, sem peias ou amarras. É preciso que a Admi-
nistração conte com a efetiva colaboração popular, a
afim de que haja administração concertada, adminis-
tração participativa, consensual. A finalidade da au-
diência pública, seguindo-se a orientação, hoje quase
mundial, é de transparência da Administração, de leal-
dade, de fair play na conduta administrativa. Conside-

ra-se que, se a Constituição prescreve uma atuação par-
ticipativa, como afirma Gordillo, mesmo sem obrigato-
riedade constitucional ou legal, grandes projetos ou
decisões importantes a serem tomadas, necessariamente
deveriam ser precedidos de audiência pública. Todavia,
a audiência pública não pode ser mera formalidade,
mas, verdadeiramente, deve-se constituir no meio pelo
qual decisões vão ser tomadas, depois de se dar oportu-
nidade de efetivamente OUVIR (audire) os interessa-
dos.” (FIGUEIREDO, 2007).

O que se vislumbra no termo assinado pelo Ministé-
rio da Saúde, entretanto, é um instrumento muito mal
feito, muito mal construído, muito mal planejado, muito
pouco discutido e desprovido de legitimação prévia, um
ato de império incompatível com a razoabilidade que se
exige e se espera de atos discricionários da Administra-
ção Pública e, indo um pouco mais além, uma medida
meramente paliativa, insuficiente para superar a óbvia
necessidade de prestação adequada de serviço público de
saúde estruturada como quer o texto constitucional.
Ainda pior neste caso, em que já são longos dez anos de
uma mesma política pública que se julga zeladora de
direitos sociais, com cara propaganda política no sentido
de que se está a proporcionar um país para todos, soma-
dos a oito anos anteriores de um Governo que não deixa,
outrossim, de cobrar publicamente a autoria pelo início
desta suposta fase de Estado promotor e garantidor de
prestações fundamentais. Tudo isso no bojo de uma Car-
ta de República desde 1.988, em que estabelecidos os
estandartes principiológicos de Estado Democrático de
Direito e depois regulados pela Lei nº 8.080/90 para
promoção de saúde pública. Portanto, são longos 23 anos,
em que pese alguma estabilização institucional, que o
país não consegue empregar corretamente a destinação
de recursos públicos na área de saúde, sendo que, infe-
lizmente, a corrupção tornou-se um grande gargalo neste
particular.

Não se ignora que há Jurisprudência firme de Tribu-
nal Superior no sentido de que o erro constante e anterior
da Administração não tem o condão de alterar o ambien-
te de urgência no qual se faria necessária ação imediata
de autoexecutoriedade do gestor público competente
para a busca da melhor solução republicana naquele caso
concreto, tal como sugeriria o programa Mais Médicos.
Entretanto, se há mais de meio século Carlos Maximili-
ano entoava que “deve o Direito ser interpretado inteli-
gentemente: não de modo que a ordem legal envolva um
absurdo, prescreva inconveniências, vá ter a conclusões
inconsistentes ou impossíveis. Também se prefere a exe-
gese de que resulte eficiente a providência legal ou vá-
lido o ato, à que torne aquela sem efeito, inócua, ou este,
juridicamente nulo" (in MAXIMILIANO, 1995), quadra
o questionamento: estaria esta medida, aparentemente de
remendo, não obstante longos anos em que olvidada a
infraestrutura necessária para atualização e universali-
zação do serviço público, consentânea com o Princípio
da Boa Administração tão encarecido pela Constituição
Federal? Era difícil, pois, a desabrida tentativa em se
analisar a natureza jurídica do programa sem se fixar a
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premissa indelével de que se discute, in casu, uma
omissão administrativa de anos a fio, incompatível com
a ordenação de regularidade, modernidade e adequação
de serviço público (art. 6º da Lei nº 8.987/95 e art. 22 do
CDC).

Com a certeza de uma resposta negativa para a ques-
tão anterior, o terceiro grande problema a ser enfrentado,
ao que tudo indica, é o Princípio da Legalidade. Se “não
há interesse público à margem da lei”, como encerra o
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, mostra-se,
de pronto, dificuldade evidente em se definir política
pública de tamanha envergadura, fundamental para a
consecução de um Estado Democrático e Social de Di-
reitos – e, por esta razão, interesses intransigíveis –, por
meio de Medida Provisória, que de urgente, como já se
viu, apenas terá frágil condão de acomodação a curto
prazo, de inopino e a um custo republicano quiçá irre-
mediável, a ausência de planejamento estratégico da
saúde assaz danosa ao país.

Instaurado no Brasil, “o princípio de que todo poder
emana do povo, de tal sorte que os cidadãos é que são
proclamados como os detentores do poder, os governan-
tes nada mais são, pois, que representantes da sociedade,
vale dizer, é a representação popular, o Legislativo, que
deve, impessoalmente, definir na lei e na conformidade
da Constituição os interesses públicos e os meios e mo-
dos de persegui-los, cabendo ao Executivo, cumprindo
ditas leis, dar-lhes a concreção necessária. Por isto se
diz, na conformidade da máxima oriunda do Direito
inglês, que no Estado de Direito quer-se o governo das
leis, e não o dos homens; impera a rule of Law, not of
men.” (MELLO, 2012). Mesmo que superada esta ques-
tão, eis que, na prática, politicamente aceita pelo Su-
premo Tribunal Federal a modalidade medida provisória
para o Executivo administrar a coisa pública – e que se
diga em português bem claro: em virtude das graves
falhas que acometem e esvaziam o Congresso Nacional
–, tem-se insuperável, no nosso sentir, a ilegalidade do
termo de ajuste firmado pelo Brasil com a OPAS.

A base jurídica do termo é o quanto disposto no art.
17 da MP 621/13, que autoriza o Ministério da Saúde e
da Educação, “para execução das ações previstas no
programa, firmarem acordos e outros instrumentos de
cooperação com organismos internacionais, instituições
de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive
com transferência de recursos.” Enfim, qual a natureza
jurídica deste termo de ajuste? Trata-se de um contrato
administrativo, um contrato da administração, um con-
vênio ou uma figura jurídica completamente nova? Mais
do que isso – e, para os fins acadêmicos aqui colimados,
o mais importante –, independentemente do nonem iuris
emprestado ao ajuste, até onde poderia chegar a Admi-
nistração Pública Federal para a transação verificada
naquele acordo?

Objetivamente, não há que se falar em contrato da
administração, conquanto o objeto do termo, caro ao

Direito Público, não comporta soluções regidas pelo
Direito Privado. A Supremacia que norteia o serviço
público de saúde impede, evidentemente, que a Admi-
nistração competente contrate em pé de igualdade ou em
uma relação horizontal com quem quer que seja. Caso
fizesse, fatalmente, o ajuste seria interpretado, no Judi-
ciário, no contencioso administrativo e mesmo na arbi-
tragem prevista naquele termo, dentro da verticalidade
cravada pela indisponibilidade do interesse contratado.
A figura muito se assemelha ao convênio disciplinado no
art. 116 da Lei nº 8.666/93. Auxilia-nos nesta conclusão,
por certo, os conceitos trazidos no bojo do próprio De-
creto nº 6.107/07, que assim regulou in verbis:

Art. 1o Este Decreto regulamenta os convênios, con-
tratos de repasse e termos de cooperação celebrados
pelos órgãos e entidades da administração pública fe-
deral com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos, para a execução de programas, projetos
e atividades de interesse recíproco que envolvam a
transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro ins-

trumento que discipline a transferência de recursos fi-
nanceiros de dotações consignadas nos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como
partícipe, de um lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal, direta ou indireta, e, de outro
lado, órgão ou entidade da administração pública esta-
dual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda,
entidades privadas sem fins lucrativos, visando a exe-
cução de programa de governo, envolvendo a realização
de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou
evento de interesse recíproco, em regime de mútua coo-
peração;

II - contrato de repasse - instrumento administrativo
por meio do qual a transferência dos recursos financei-
ros se processa por intermédio de instituição ou agente
financeiro público federal, atuando como mandatário da
União;

III - termo de cooperação - instrumento por meio do
qual é ajustada a transferência de crédito de órgão da
administração pública federal direta, autarquia, funda-
ção pública, ou empresa estatal dependente, para outro
órgão ou entidade federal da mesma natureza;

Percebe-se, desde logo, que o termo de cooperação
empregado naquele ajuste não se amolda sequer no con-
ceito regulatório, conquanto a transferência de crédito
deve ocorrer dentro da própria Administração, direta ou
indireta, o que não alcança a qualidade da OPAS/OMS.
Todavia, mesmo diante da redação do art. 17 da MP
621/13, combinada com a redação do inciso I, §1º do art.
1º do Decreto Federal 6.107/07, não é possível qualificar
o 3º Termo de Ajuste ao 80º Termo de Cooperação Téc-
nica firmado pela União com a OPAS como um convê-
nio. Isso porque, não obstante, como bem lembrado por
Marçal Justen Filho, “a configuração de um convênio
administrativo depende do preenchimento de requisitos
específicos, sendo irrelevante a mera denominação.” (in
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JUSTEN FILHO, 2010), o convênio não dispensa de-
terminados mecanismos de controle, principalmente
chamamento público para eleição da melhor proposta ao
programa de governo, a fiscalização por parte do conce-
dente com relação às metas físicas previamente estabe-
lecidas, a desvinculação do Poder Público para com as
obrigações cíveis e trabalhistas da entidade convenente e,
principalmente, “para efeito do disposto no art. 116 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aquisição de
produtos e a contratação de serviços com recursos da
União transferidos a entidades privadas sem fins lucra-
tivos deverão observar os princípios da impessoalidade,
moralidade e economicidade, sendo necessária, no mí-
nimo, a realização de cotação prévia de preços no mer-
cado antes da celebração do contrato” (art. 11 do De-
creto 6.107/07). Todas estas características e peculiari-
dades, todavia, não foram contempladas no tal “termo de
cooperação técnica firmado pelo Brasil e OPAS, cujo
controle da função administrativa foi simplesmente ig-
norado. No entanto, o que viria a ser, dentro deste qua-
dro, este termo? A resposta poderia estar no Decreto nº
5.151/04:

Art. 1o - Este Decreto estabelece os procedimentos a
serem observados pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, para
fins de celebração de atos complementares de coopera-
ção técnica recebida, decorrentes de Acordos Básicos
firmados entre o Governo brasileiro e organismos in-
ternacionais cooperantes, e da aprovação e gestão de
projetos vinculados aos referidos instrumentos.

Parágrafo único. A taxa de administração a ser fi-
xada junto aos organismos internacionais cooperantes
fica limitada em até cinco por cento dos recursos apor-
tados pelos projetos a serem implementados sob a mo-
dalidade de Execução Nacional.

Daí o repasse de R$ 24.000.000,00 a título de remu-
neração pelos custos indiretos incorridos pela OPAS,
sequer relacionados no plano de trabalho e sem maiores
explicações no acordo – com uma evidente violação aos
Princípios da Transparência e Motivação –, exatamente a
taxa de administração na razão de 5% identificada no
termo e permitida, em tese, pelo parágrafo único acima
transcrito. Foi neste Decreto, portanto, por meio do qual
se criou uma obrigação autônoma de repasse de valores
milionários a organismos internacionais, mesmo aqueles
com representação nacional, com dispensa de licitação e
sem formação de contrato administrativo que garanta ao
Poder Público conatural regime de exorbitância, neces-
sário para vinculação do interesse público primário, pelo
qual se valeu o Governo Federal para entregar à sorte de
uma mera intermediação de mão de obra a sua política
pública de recuperação de saúde no país. Quer nos pare-
cer evidente a transgressão ao Princípio da Legalidade,
mais precisamente ao quanto disposto no art. 175 da
Constituição Federal, que encarece a necessidade de
prestação de serviço público essencial, como a saúde,
diretamente pelo Poder Público, por meio de concessão e
permissão ou, quando muito, por meio de convênio,
resguardada, todavia, o controle da competência admi-

nistrativa ao Estado.
É completamente inviável, portanto, lançar-me mão

de Decreto, ainda mais quando se cria direitos e obriga-
ções autônomos de difícil ou nenhum encaixe em norma
legal stricto sensu, sob a qual a Administração de forma
mandatória se curva, para aplicação de programa de go-
verno de grande impacto e para escapar de um rigoroso
controle de função administrativa, máxime os motivos
que levaram a Administração Pública Federal a remune-
rar um organismo internacional, com endereço em Bra-
sília, sem licitação e sem, até mesmo, motivação de res-
pectiva dispensa. Agrava a situação, sensivelmente, o
fato de que não se está apenas cooperando tecnicamente
para contratação de serviço de gestão de projetos ou
consultorias vinculados ao acordo básico internacional,
como quer o Decreto 5.151/04. Está-se em verdade, com
derrogação da função administrativa, abrindo-se mão da
essência da prestação de serviço público de saúde, ainda
mais em locais onde haveria necessidade da presença
firme do Estado, como garantidor e promotor de interes-
se público primário. Por isso se averbou linhas antes no
sentido de que, para se fazer presente nos locais onde há
defasagem histórica de médicos, mediante uma política
imediatista, açodada quando comparada com os longos
anos em que abandonada a saúde pública no Brasil, a
Administração Pública Federal estaria por transigir inte-
resses que não são próprios dela, mas garantia funda-
mental do povo brasileiro. O que faltou de concerto no
início, sem que fossem ouvidos a sociedade civil, a
Agência Reguladora, a classe médica e o Legislativo
para melhor governança, mostrou-se bastante consensual
a Administração quando da formalização do acordo com
entidade internacional, com representação nacional, in-
compatível com o regime secundum legem que lhe nor-
teia, para abrir mão de garantias fundamentais e, infe-
lizmente, da própria função administrativa. Neste sentido,
abre-se espaço para correção do termo pelo controle ju-
dicial.

Tomamos de empréstimo para a ilegalidade deste
termo de cooperação técnica o arremate de bem engen-
drado artigo da Ilustre Procuradora Federal, Dra. Fer-
nanda Mesquita, para quem “a existência de repasse de
recursos públicos nacionais a organismos internacionais,
além de inúmeras decisões dos órgãos de controle a
respeito da aplicabilidade da Lei nº 8.666/93, existem
atos normativos infralegais regulamentando a questão,
tais como o Decreto nº 5.151/2004 e Portaria MRE nº
717/2006. De acordo com tais normativos, os objetivos
dos acordos custeados com recursos públicos nacionais
devem restringir-se às hipóteses de transferência de co-
nhecimentos entre as instituições, ou de assistência téc-
nica, tais como as atividades de treinamento ou consul-
toria, não podendo servir como instrumento para exe-
cução de atividades típicas da Administração Pública,
nem aquelas consideradas corriqueiras ou comuns, res-
tritas aos servidores públicos da entidade federal envol-
vida. Não por outro motivo, o Decreto nº 5.151/2004
prevê que os serviços técnicos de consultoria de pessoa
física ou jurídica para implementação dos projetos de
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cooperação técnica internacional sejam realizados ex-
clusivamente na modalidade produto. A própria contra-
tação dos consultores deve observar os princípios da
Administração Pública, de modo a garantir a isonomia e
a imparcialidade no processo seletivo, em busca de uma
prestação de serviço de qualidade. Por fim, constata-se
que cabe à entidade federal cooperante, juntamente com
o acompanhamento da Agência Brasileira de Coopera-
ção do Ministério das Relações Exteriores, atentar para
que sejam observados os requisitos legais pelo organis-
mo internacional envolvido, garantindo a transparência
na gestão dos recursos públicos, que deve ser dar ainda
mediante prestação de contas à sociedade do resultado
concreto obtido em termos de política públi-
ca.” (FERREIRA, 2013).

Isonomia e Segurança Jurídica impedem a mera
busca finalística de programa de governo

Quando já se avança para dentro do programa, cujos
indicativos é de que será prestigiado pelo STF, verifi-
ca-se, por uma quarta abordagem, que a política é poten-
cial violadora de Isonomia. Primeiro, porque se está a
noticiar que o tratamento dispensado pelo Governo Fe-
deral ao médico cubano é inferior em acomodações, va-
lores, ambiente e condições de trabalho diversos e em
piores condições do que aqueles franqueados aos médi-
cos, por exemplo, europeus. A própria necessidade de
um termo próprio para a intermediação pela OPAS de
mão de obra de médicos exclusivamente cubanos, por
mais que Cuba tenha aqui ou acolá, dentro ou fora de seu
regime autoritário, desempenhado função semelhante,
não autorizaria o rompimento da garantia ontológica
segundo a qual todos devem ser tratados igualmente.
Sem se falar na própria submissão do médico cubano - e
os demais - a um regime jurídico estranho, que não se
amolda a nenhuma espécie de trabalho prevista no orde-
namento jurídico pátrio, do qual se falará com mais de-
tença adiante.

Não menos agressivo à igualdade, o que tem desper-
tado críticas específicas por parte da classe médica, o
intercambista, ainda que exerça a medicina exclusiva-
mente no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e
extensão do Projeto Mais Médicos, está dispensado, pelo
art. 10 daquela Medida Provisória, na revalidação de seu
diploma para atuação no Brasil. A justificativa para este
discrímen é assertiva do Governo pela qual médicos in-
tercambistas exercerão funções relativamente mais sim-
ples, que não exigiriam especialidades tantas a ponto de
se fazer mister a aprovação, entre nós, para exercício de
profissão tradicionalmente regulada (CF, art. 5º, XIII).
Nesse diapasão, percebe-se uma incauta contradição no
programa: exatamente nos locais onde o serviço público
de saúde é menos estruturado, deficitário e pouco efetivo,
que estariam por demandar, pelo contrário, especializa-
ções e profissionais gabaritados, que, a despeito dos
problemas de infraestrutura, conseguiriam resolver o
problema, são os locais onde receberão trabalhadores
para medicina básica apenas, dispensadas especializa-

ções ou mesmo garantias de que exercerão a medicina
com a responsabilidade profissional que é necessária à
prestação do serviço?

Sabe-se, nesse diapasão, que a educação superior tem
por finalidade formar diplomados nas diferentes áreas de
conhecimento, aptos para a inserção em setores profis-
sionais e para a participação no desenvolvimento da so-
ciedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua,
bem como incentivar o trabalho de pesquisa e investiga-
ção científica, visando o desenvolvimento da ciência e
da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio
em que vive (art. 43, II e III da Lei de Diretrizes e Bases
da educação nacional). A educação de qualidade é fun-
damental para a construção profissional e social de um
povo e, de resto, garante a Livre Iniciativa e fomenta o
crescimento econômico. O § 2o do art. 48 da Lei no

9.394/96, que define a obrigação de revalidação dos di-
plomas de graduação expedidos por universidades es-
trangeiras pelas universidades públicas brasileiras que
tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, em
verdade, nada mais representa senão a segurança jurídica
necessária para manutenção da base profissional de
mercado. Ao descartar a necessidade de revalidação de
diplomas estrangeiros, sem acordo bilateral de recipro-
cidade, a MP 621/13 rompe com uma tradição, uma exi-
gência legal primeva e cria, em nome do imediatismo
que corrói o programa, um tratamento desigual para si-
tuações que seriam tratadas pelo mesmo regime de se-
gurança jurídica, que “acaso não é o maior de todos os
princípios gerais de direito, como acreditamos que efe-
tivamente o seja, por certo é um dos maiores dentre eles.
Por força do sobredito princípio cuida-se de evitar alte-
rações surpreendentes que instabilizem a situação dos
administrados e de minorar os efeitos traumáticos que
resultem de novas disposições jurídicas que alcançariam
situações em curso.” (MELLO, 2012).

Não menos importante, a forma com a qual médicos
estrangeiros irão trabalhar no Brasil deve ser melhor
debatida e, se o caso, revista. É inviável tecnicamente,
como já se acenou, qualquer tentativa de enquadramento
do tal intercâmbio médico internacional, figura estranha
criada pela MP 621/13, cujas atividades não geram vín-
culo empregatício de qualquer natureza (art. 11), como
se fossem alguma coisa parecida com estágios e especia-
lizações profissionalizantes ou mesmo intercâmbio para
troca de conhecimentos e tecnologias. Mesmo que re-
munerados por bolsas auxílios, definitivamente, diante
da natureza do exercício a ser desempenhado no campo
pelo médico intercambista, está-se a tratar de trabalho,
atividade humana densamente protegida pela Constitui-
ção Federal, nos arts. 6° e 7°, e por diversos tratados
internacionais os quais o Brasil é signatário, que regu-
lamentam tanto os direitos fundamentais do Homem
como também do Trabalhador.

Como se adiantou, não há no termo de cooperação
técnica qualquer obrigatoriedade de que a intermediado-
ra de mão de obra comprove ao país o efetivo recebi-
mento pelos médicos participantes do programa dos va-
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lores antes repassados pelo Brasil. Aliás, neste contexto,
já tivemos a oportunidade de afirmar que “a forma de
remuneração do profissional também preocupa, eis que
o Brasil pagará à OPAS, que por seu turno repassará à
Cuba, que, por fim, repassará os valores ao médico in-
tercambista, uma cadeia de processamento de difícil
compatibilidade com a dignidade da pessoa humana,
neste caso exteriorizada pela figura do trabalhador, que
tem, inclusive, como proteção geral informadora desta
República, fundamento pela valorização social do tra-
balho. A figura muito se assemelha à uma ilegal tercei-
rização de mão de obra final, cuja Administração Pú-
blica Federal, inclusive, estaria absolutamente proibida
de realizar, fomentar e difundir.” (CONJUR online,
2013).

A contratação destes profissionais estrangeiros, ainda
que a título de emergência, não se harmoniza com o art.
37, IX da CF, regulamentado, neste caso, pelo art. 2º da
lei 8.745/93. Em outras palavras, o convênio não se
amolda à contratação excepcional por necessidade pú-
blica, não é emprego público e, muito menos, gera vín-
culo de emprego de qualquer outra natureza, de modo
que poderá desencadear na Justiça Especializada um
passivo em reclamações diversas que, segundo o termo
de cooperação técnica, será absorvido pela União, con-
sequentemente pela carga tributária. Embora a União
fará neste exercício de 2013 um repasse de
R$ 469.000.000,00 exclusivamente para pagamento de
profissionais cubanos, pela absoluta falta de mecanismo
de controle na intermediação de mão de obra a ser reali-
zada pela OPAS e, ainda mais, pela ausência de necessi-
dade de que sejam comprovados os pagamentos das
bolsas, corre-se o grande risco de que estes valores ve-
nham a ser exigidos posteriormente em Juízo, com os
consectários legais e, pior, com as demais verbas traba-
lhistas que poderão ser reconhecidas pelo Juízo do Tra-
balho caso se demonstre a inconstitucionalidade inci-
denter tantum do art. 11 da MP 621/13. Diga-se de pas-
sagem, ainda que politicamente seja difícil a reclamação
individual do profissional cubano, por questões culturais
ou mesmo porque vinculado a um regime comunista
opressor, isso não retira a legitimação extraordinária do
Ministério Público do Trabalho, muito menos desquali-
fica o compromisso do Brasil para com a dignidade hu-
mana e para com os direitos do trabalhador urbano e
rural.

E, embora para os médicos participantes não seja
caso de contratação para atendimento temporário e ex-
cepcional de interesse público, em tese justificável pela
edição abrupta de Medida Provisória para suposta cura
do serviço público de saúde, incrivelmente, mais uma
contradição do sistema, a MP 621/13 previu a possibili-
dade, em seu art. 26, de contratação emergencial de pro-
fessores para supressão de necessidades excepcionais
decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento
de médicos na área de atenção básica em saúde em regi-
ões prioritárias para o Sistema Único de Saúde - SUS,
mediante integração ensino-serviço, respeitados os limi-
tes e as condições fixados em ato conjunto dos Ministros

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Saúde e da Educação.

A finalidade legal não pode, porém, como adverte
Celso Antônio Bandeira de Mello, validar uma inconse-
quência jurídica, por vezes pesada demais para que o
sistema possa suportar a busca programática de medida
eleita pelo gestor público. Muito além disso, “o princí-
pio da finalidade impõe que o administrador, ao mane-
jar as competências postas a seu encargo, atue com ri-
gorosa obediência à finalidade de cada qual. Isto é,
cumpre-lhe cingir-se não apenas à finalidade própria de
todas as leis, que é o interesse público, mas também à
finalidade específica abrigada na lei a que esteja dando
execução.” E o mestre atinge em cheio o que se pretende
aqui realçar como incompatível com nosso Direito, ao
citar a conclusão de Jean Rivero: “Assim, há desvio de
poder e, em consequência nulidade do ato, por violação
da finalidade legal, tanto nos casos e, que a atuação
administrativa é estranha a qualquer finalidade pública,
quanto naqueles em que” o ‘fim perseguido, se bem que
de interesse público, não é o fim preciso que a lei assi-
nalava para tal ato’ (MELLO, 2012).

Mais uma vez, a troco do imediatismo que tem to-
mado de assalto a Administração Pública brasileira, o
programa tenta empregar um contorno de legal a uma
relação de trabalho que não garante direitos constitucio-
nalmente assegurados a todo e qualquer trabalhador, seja
ele brasileiro, seja ele estrangeiro, em território nacional.
Nesse sentido, clareia-se melhor a situação com o traba-
lho do ilustre Advogado Maurício Gentil, um dos pri-
meiros a tratar especificamente do programa Mais Mé-
dicos para o Brasil, para quem “tudo estaria muito bem
moldado juridicamente, não houvesse evidentes sinais
de que a especialização/aperfeiçoamento em ações de
atenção básica do SUS esteja sendo utilizada como mero
disfarce para o verdadeiro objetivo do projeto “Mais
Médicos para o Brasil” (e, afinal, de todo o “Programa
Mais Médicos”), que é o de ‘enfrentar o problema da
escassez de médicos no país, sobretudo em regiões prio-
ritárias para o SUS’ (Exposição de Motivos da MP n°
621/2013). Esse objetivo, não escamoteado, é assumido
em toda a Exposição de Motivos da MP n° 621/2013 e
em todo o seu texto. Reforça essa leitura a circunstância
de que, na MP n° 621/2013, não existe um plano especí-
fico para atração imediata de médicos para trabalhar
na atenção básica do SUS - nas regiões onde a carência
de médicos é maior - com vínculo de trabalho efetivo. A
forma encontrada para essa atração foi a de camuflar o
trabalho médico essencial na atenção básica como es-
pecialização médica, a permitir a precarização do vín-
culo em forma de participação em atividades de aper-
feiçoamento/especialização, com pagamento apenas de
bolsa e despesas com deslocamentos e instalação, mas
sem qualquer garantia dos direitos trabalhistas ineren-
tes ao trabalho médico essencial do SUS. Esses sinais
evidentes (ainda que o “Projeto Mais Médicos para o
Brasil” preveja a figura do profissional médico respon-
sável pela supervisão profissional contínua e permanen-
te do médico participante e do docente médico respon-
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sável pela orientação acadêmica), somados à situação
fática em que eventualmente fique demonstrada a atua-
ção meramente substitutiva de médicos de atenção bá-
sica do SUS, podem configurar burla a um conjunto de
normas constitucionais, como a que exige prévia apro-
vação em concurso público para exercício de cargo e
emprego público e a que impõe isonomia de tratamento
jurídico idêntico a situações idênticas, além daquelas
que asseguram direitos trabalhistas quando configurada,
na realidade da prestação de serviços, a relação de tra-
balho e mais especificamente a relação de emprego,
como também aquelas outras que asseguram direitos
estatutários a servidores públicos titulares de cargos
públicos.” (in INFONET, GENTIL, 2013)

2. CONCLUSÃO
Por outro lado, tramita desde 2009, a Proposta de

Emenda à Constituição 454-A, proposição do Deputado
Ronaldo Caiado, que estabelece diretrizes para criação
de carreira única de médico de Estado. A exposição de
motivos da PEC enfrenta questões importantes e somen-
te corrobora a tese segundo a qual, em que pese ser pú-
blica e notória a desestruturação da saúde no país e até
mesmo bem sedimentados os motivos que impedem a
prestação de serviço público a contento, a preferência
pelos instrumentos meramente paliativos disciplinados
pela Medida Provisória 621/13 não se coaduna com uma
Administração Pública voltada para a efetividade dos
caros e hodiernos interesses que informam uma socie-
dade complexa, moderna, cada vez mais exigente e que
está a exigir um novo modelo de gestão administrativa,
que prefira o planejamento em detrimento do afogadi-
lho. “É com pesar que se vê o desprestígio que o médico
que presta serviços para o Sistema Único de Saúde vem
passando. Baixos salários, péssimas condições de tra-
balho, pouco ou nenhum estímulo à especialização do
profissional, suscetibilidade aos desmandos dos gover-
nantes locais são os principais percalços que os médicos
atravessam quando decidem optar pelo concurso públi-
co. O que esta Proposta de Emenda Constitucional bus-
ca é a valorização do Médico, inserindo-o na categoria
de Carreira de Estado. O fortalecimento dos profissio-
nais atuando nas áreas exclusivas de Estado é um requi-
sito para garantir a qualidade e a continuidade da
prestação de serviços e o alcance do interesse público
com a descentralização da prestação de atividades de
Estado. O novo papel do Estado pressupõe assim o for-
talecimento das carreiras voltadas para a formulação,
controle e avaliação das políticas públicas, bem como
para atividades exclusivas de Estado.” (Deputado Ro-
naldo Caiado).

A matéria encontra-se em Comissão Especial e, não
obstante o longo trâmite legislativo, de cinco anos, so-
mente agora ganhou parecer para a realização de discus-
são pública, diversamente da imposição unilateral veri-
ficada pela edição da MP 621/13 por nós já criticada. O
parecer é recente, de 11 de junho de 2013, e sugere a
instituição da carreira como alternativa ao programa

Mais Médicos: “A brilhante ideia dos nobres colegas,
Deputado Eleuses Paiva e Deputado Ronaldo Caiado de
apresentarem a Proposta de Emenda Constitucional –
PEC responsável pela criação dessa Comissão, já em
2009, ganhou força nas últimas semanas com a proposta
do Conselho Federal de Medicina – CFM feita ao Mi-
nistério da Saúde de criação da Carreira de Médico de
Estado. A criação da Carreira de Estado é uma alterna-
tiva à Proposta do Governo de trazer médicos estran-
geiros para atuarem no Brasil sem aprovação no Reva-
lida. A proposta merecia uma discussão mais aprofun-
dada por todo o país, trazendo contribuições inclusive
de profissionais que atendem nas regiões mais carentes.
Infelizmente, em face à urgência exigida pela demanda,
o tempo para discussão se torna bastante reduzido. Di-
ante dessa situação e no afã de atender à necessidade
em profissionais e entidades ligadas à área de saúde em
todo o país trazerem suas contribuições à proposta,
proponho a realização de cinco audiências públicas,
uma em cada região do país, para debater o tema. Des-
sa forma, contaremos com a participação de profissio-
nais especializados e que vivenciam o dia a dia da saúde
em cada canto do nosso país. No momento hoje em que
o médico não tem condições de estar no interior não é
sua responsabilidade. É a ausência total do estado para
criar naquelas regiões condições, salários e estabilidade
para que ele não fique dependendo da vontade e do hu-
mor do político local” (Deputado Geraldo Resende).

A criação de cargos públicos efetivos, deveras, se
enquadra no conceito de Administração Pública segura e
respeitadora dos ditames constitucionais, conquanto gera
para o ocupante da vaga responsabilidades institucionais,
estatutárias, civis, penais, previdenciárias e administra-
tivas que não se verificarão, evidentemente, com a cria-
ção de médicos intercambistas ou qualquer espécie de
regime jurídico que venha a ser utilizado para atendi-
mento emergencial de necessidades públicas deixadas
pelo vácuo na gestão da coisa pública. Neste sentido,
mostrava-se bem mais saudável ao interesse público a
regulamentação da carreira de médico para suprir a ne-
cessidade de falta de profissional em lugares distantes,
inclusive com obrigação no edital de provimento de vaga
no início de carreira em regiões mais afastadas, como
ocorre, por exemplo, com as carreiras jurídicas, pelas
quais se inicia na primeira instância para, com merito-
cracia, tempo de trabalho despendido e fomento ao ser-
viço público, galgar-se espaços, áreas, subsídios e cida-
des e regiões (entrâncias, comarcas, seções e subseções)
em tese, mais atrativas. E o que se procura buscar com a
PEC 454-A/09, com a indicação precisa de que “no ser-
viço público federal, estadual e municipal a medicina é
privativa dos membros da carreira única de médico de
Estado, organizada e mantida pela união, observados os
seguintes princípios e diretrizes: a atividade de médicos
de Estado, exercida por ocupantes de cargos efetivos,
cujo ingresso na carreira dar-se-á mediante concurso
público de provas e títulos, com a participação do res-
pectivo órgão de fiscalização profissional, devendo as
nomeações respeitarem à ordem final de classificação; o
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médico de Estado exercerá seu cargo em regime de de-
dicação exclusiva e não poderá exercer outro cargo ou
função pública, salvo uma de magistério, na forma desta
Constituição; a ascensão funcional do médico de Esta-
do far-se-á, alternadamente pelos critérios de mereci-
mento e antiguidade, considerando-se para a aferição de
merecimento, quesitos que levem em consideração o
aperfeiçoamento profissional do médico, conforme nor-
mas estabelecidas pela Associação Médica Brasileira e
pelo Conselho Federal de Medicina, na forma da lei; a
lei estabelecerá critérios objetivos de lotação e remoção
dos médicos de Estado, segundo a necessidade do servi-
ço e considerando, para a elaboração dos requisitos de
remoção, a pontuação por lotação em localidades remo-
tas ou de difícil ou perigoso acesso.

A PEC, pois, atingiria, por via jurídica escorreita, o
âmago da política pública escolhida pelo Governo Fede-
ral, ou seja, alternativamente a um termo de cooperação
técnica, que de legal nada tem, a regulação se faria por
lei ordinária em que se disciplinariam os critérios, os
deveres e os benefícios que porventura seriam destina-
dos aos médicos que elegessem os locais remotos ou de
difícil acesso. Possivelmente, subsídios maiores ou in-
corporações em razão da nobre escolha do profissional
que ascender à carreira e preferir o serviço em locais
cuja demanda técnica assim determinar, forte no com-
promisso público de prestação de serviço, pa-
ra consequentemente em contrapartida, por toda socie-
dade, ser bem remunerado. Daí porque na PEC, inclusi-
ve, por meio de inserção no ADCT, se faria prever que
“lei específica fixará remuneração inicial da carreira de
médico de Estado em R$ 15.187,00 (quinze mil e cento e
oitenta e sete reais), e a reajustará anualmente, de modo
a preservar seu poder aquisitivo.”

Por fim, é chegada a hora de enfrentarmos um dos
maiores problemas do atual sistema federativo brasileiro,
qual seja, o controle da fiscalização do repasse federal de
recursos públicos aos estados e municípios. Cada ano o
recorde na arrecadação tributária obriga, por outro lado,
a responsabilidade sintomática na gestão fiscal. Para a
consecução de políticas públicas importantes, não hesita
a União em transferir grande quantidade de recursos
públicos aos demais entes federativos, nas áreas de saú-
de, educação, segurança pública, obras de mobilidade
urbana, saneamento, PAC e programas sociais como o
bolsa família. No entanto, a aplicação destes recursos
nos setores para os quais repassados tem-se mostrado um
grande gargalo e, infelizmente, é insuficiente o controle
exercido pela União e, em cadeia, pelas Unidades da
Federação. Isso repercute, evidentemente, na falta ou no
mau funcionamento do serviço público, não sendo dife-
rente em relação à saúde. Mecanismos eficientes de fis-
calização e controle, aliados aos Tribunais de Contas,
devem ser aprimorados na origem, sob pena de que
grande parte dos recursos destinados à saúde sejam des-
viados para atendimento de interesses privados e, não
raras as vezes, destinados a outros setores públicos tam-
bém defasados no destino. Não por menos, a fiscalização
do eleitorado e a cobrança nas eleições ganham impor-

tância irretorquíveis neste estágio da Administração Pú-
blica brasileira.

O desenvolvimento nacional deve ser operado de
forma sustentável, compreendido com maior alcance
jurídico e com as luzes que lhe promove a Constituição
Federal. Importante o médico no plantão, como de fato,
acreditamos, é tão ou mais importante garantir-lhe as
condições modernas para exercício de tão nobre profis-
são, com equipamentos modernos e infraestrutura ne-
cessária. Fala-se, ademais, em política pública que, para
atingir determinado fim não necessariamente abra mão
de interesses outros igualmente importantes e que tam-
bém informam a cara construção do Estado de Direito.
Deveras, como cediço, foi com muita luta e revolução
social ao longo de tempos que se conseguiu atingir a
democracia e, principalmente, a submissão do adminis-
trador às leis. O escudo protetor formado pelo Direito
Administrativo não pode ser rompido por medida que, a
pretexto de agir coletivamente, em verdade, acaba por
violar o dogma constitucional construído em favor do
homem e do cidadão, de sorte que direitos e garantias
fundamentais são inegociáveis. Para a busca de saúde
em rincões do país não se é necessário rasgar-se o texto
constitucional; muito pelo contrário, seguindo-o com
concretude e planejamento, inclusive no tocante à infra-
estrutura e acompanhamento pelas demais profissões de
saúde, poder-se-ia atingir as finalidades e objetivos que
servem de lastro para uma Administração Pública volta-
da à satisfação de interesses públicos primários em igual
e bastante intensidade. Sabemos que o programa Mais
Médicos é uma realidade, médicos estrangeiros em curso
iniciarão em breve seus misteres, que rogamos sejam
eficientes e capazes de atendimento ao grande público. A
tendência, inclusive, é de que seja prestigiado pelo Judi-
ciário. Fica, todavia, a advertência para uma Adminis-
tração que repense estrategicamente seu papel no Estado
e se paute pelo choque da cultura pela sustentabilidade,
sob pena de que meios ilegais sejam justificados por
bandeiras sociais alcançadas por vias transversas nada
republicanas.
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